
 

PARECER Nº 1887, DE 2025, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 449, DE 2025 

De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Paula da Bancada Feminista, o 

projeto de lei em epígrafe determina a fixação de placas e a distribuição de informativos 

sobre o direito de acompanhante para parturientes em todos os serviços de saúde do 

Sistema Único de Saúde (SUS), da rede direta ou conveniada. 

A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno 

desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 63ª a 67ª Sessões Ordinárias (de 14 a 

20/05/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Em sequência, a proposição foi encaminhada à análise desta Colenda Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos, conforme previsto no artigo 31, § 1º, 1ª parte, do 

Regimento Interno. 

É o relatório. 

A proposta legislativa visa disseminar aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS) a informação acerca do direito das parturientes à presença de acompanhante 

durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, garantido pela Lei Federal n. 

11.108, de 7 de abril de 2005, evitando assim casos de violência obstétrica e abusos 

sexuais no Estado de São Paulo. 

Em sua justificativa, a autora argumenta: 

“Apesar da garantia prevista na Lei nº 11.108/2005, hospitais brasileiros têm 

falhado em fazer valer o direito de gestantes a acompanhantes durante o parto ou 

outros procedimentos, o que facilita os casos de violência obstétrica e abusos sexuais. 

Em matéria do jornal A Folha de São Paulo¹, a defensora pública Paula SantAnna 

afirmou que Em geral, (as vítimas) estão sozinhas quando sofrem o abuso. Aí a gente vê 



 

que o direito a acompanhante não é cumprido de forma sistemática. Muitos desses casos 

demoram um tempo para chegar até nós. Há uma ausência sistemática de falta de 

informação do que é violência sexual, de que qualquer procedimento realizado no seu 

corpo precisa ser precedido de autorização. 

É notável, portanto, que é fundamental a disseminação de maiores informações 

acerca dos direitos de gestantes nos hospitais, visando mitigar o preocupante cenário de 

violência sexual e obstétrica que existe atualmente. [...]” 

Com relação à competência legislativa, no sistema federativo brasileiro, a 

competência do Estado-membro é de natureza comum, no tocante ao cuidado com a 

saúde pública, nos termos do artigo 23, inciso II, da Constituição Federal. 

Além disso, ao buscar a redução de casos de violência obstétrica e abusos sexuais, 

a propositura acaba adentrando na proteção e defesa da saúde, matéria de competência 

concorrente entre os entes federados, nos termos do artigo 24, inciso XII, da 

Constituição da República. 

Sendo concorrente a competência, não há óbices para que o Estado edite suas 

normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais 

editadas pela União, como ocorre na presente propositura. 

Sob outro vértice, no sistema federativo brasileiro, a competência do Estado-

membro é de natureza residual ou remanescente, cabendo-lhe dispor sobre as matérias 

que não são de competência da União ou do Município, conforme se infere do disposto 

no artigo 25, § 1º, da Constituição da República, segundo o qual “são reservadas aos 

Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”. 

Deste modo, basta que determinada matéria não esteja inserida no domínio 

federal ou municipal para ensejar a atuação do Estado-membro, seja por meio de 

medidas legislativas genéricas e abstratas, seja mediante ações concretas voltadas para 

a defesa do interesse público. Se o assunto extrapola o interesse local e envolve uma 

pluralidade de municípios, como o caso, seguramente que a matéria não está inserida 

no domínio municipal e passa a ingressar no domínio estadual. 



 

Quanto ao poder de iniciativa, observa-se que, a teor dos artigos 19 e 24, “caput”, 

da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do 

Regimento Interno, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa propor 

projetos sobre tal matéria. 

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja 

competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do 

artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por 

qualquer parlamentar. 

No que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que 

dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, 

redação, alteração e consolidação das leis. 

Em suma, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a 

impedir a regular tramitação do projeto de lei ora em análise. 

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei 

n. 449, de 2025. 

Reis – Relator 

APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO REIS, FAVORÁVEL. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/11/2025. 

Thiago Auricchio – Presidente 

Thiago Auricchio Favorável ao voto do relator  

Conte Lopes Favorável ao voto do relator  

Reis Favorável ao voto do relator  

Emídio de Souza Favorável ao voto do relator  

Solange Freitas Favorável ao voto do relator  

Marta Costa Favorável ao voto do relator  

Delegado Olim Favorável ao voto do relator  

 


